
Comunicado

Ratificamos que o horário de envio de matérias para publicação no Diário 
Oficial, cadernos Executivo I e II, por meio do sistema pubnet II é das 
7h00 às 16h00.
Contamos com a sua colaboração

sábado, 14 de dezembro de 2013 Diário Ofi cial Poder Executivo - Seção I São Paulo, 123 (236) – 5

I - o "caput" do artigo 4º:
"Artigo 4° - Registrada a reclamação, o fornecedor da mer-

cadoria, bem ou serviço será comunicado para, no prazo de 10 
(dez) dias contados da data de envio da comunicação, manifes-
tar-se sobre a reclamação apresentada pelo consumidor." (NR);

II - o "caput" do artigo 9º:
"Artigo 9° - Recebida a denúncia e os documentos que 

a instruírem, o fornecedor será comunicado para, no prazo de 
15 (quinze) dias contados da data de envio da comunicação, 
manifestar-se sobre a conduta que se lhe atribui." (NR);

III - o "caput" do artigo 10º:
"Artigo 10 - Lavrado o Auto de Infração, o fornecedor será 

intimado para, no prazo de 30 (trinta) dias contados do recebi-
mento da intimação ou publicação do edital no Diário Oficial 
do Estado, apresentar defesa dirigida à Diretoria Executiva da 
Fundação de Proteção e Defesa do Consumidor - PROCON-SP, 
sendo-lhe facultada a apresentação de provas." (NR).

Artigo 2º - Ficam acrescentados os seguintes dispositivos ao 
Decreto 53.085, de 11 de junho de 2008:

I - o § 3º ao artigo 4º:
"§ 3º - A comunicação ao fornecedor poderá ser feita por 

meio de:
1 - aviso no Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, 

conforme previsto na Lei 13.918, de 22 de dezembro de 2009;
2 - mensagem enviada para a caixa postal do fornecedor no 

sistema da Nota Fiscal Paulista;
3 - mensagem para o correio eletrônico (e-mail) cadastrado 

pelo fornecedor no sistema da Nota Fiscal Paulista;
4 - via postal." (NR);
II - o § 5º ao artigo 9º:
"§ 5º - A comunicação ao fornecedor poderá ser feita por 

meio de:
1 - aviso no Domicílio Eletrônico do Contribuinte - DEC, 

conforme previsto na Lei 13.918, de 22 de dezembro de 2009;
2 - mensagem enviada para a caixa postal do fornecedor no 

sistema da Nota Fiscal Paulista;
3 - mensagem para o correio eletrônico (e-mail) cadastrado 

pelo fornecedor no sistema da Nota Fiscal Paulista;
4 - via postal." (NR);
III - o § 5º ao artigo 10:
"§ 5º - A intimação ao fornecedor poderá ser feita por 

meio de:
1 - notificação no Domicílio Eletrônico do Contribuinte - 

DEC, conforme previsto na Lei 13.918, de 22 de dezembro de 
2009;

2 - carta registrada;
3 - de edital publicado no Diário Oficial do Estado." (NR).
Artigo 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de 2013.

OFÍCIO GS Nº 760/2013
Senhor Governador,
Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência a inclusa 

minuta de decreto, que altera o Decreto 53.085, de 11 de junho 
de 2008, o qual regulamenta o Programa de Estímulo à Cidada-
nia Fiscal do Estado de São Paulo.

A minuta dispõe sobre a utilização do Domicílio Eletrônico 
do Contribuinte - DEC, conforme previsto no inciso I do artigo 
9º da Lei 13.918, de 22 de dezembro de 2009, para o envio de 
comunicação eletrônica aos fornecedores de bens, mercadorias 
e serviços no âmbito da Lei nº 12.685, de 28 de agosto de 2007, 
que instituiu o Programa de Estímulo à Cidadania Fiscal do 
Estado de São Paulo.

Este instrumento tem por objetivo facilitar e modernizar a 
comunicação entre a Administração Tributária e os contribuintes, 
preservando-se o sigilo, a identificação, a autenticidade e a 
integridade dessas comunicações.

A presente proposta traz vantagens para o Estado e 
também para os fornecedores que receberão as comunicações 
eletrônicas. Ao primeiro, citamos o aumento de produtividade 
próprio da comunicação eletrônica e diminuição de custos de 
impressão no Diário Oficial do Estado e com expedição de 
notificações via correio. Para os fornecedores, temos a melhoria 
na comunicação, tornando-a imediata, direta e mais simples.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveitamos o ensejo para reiterar-lhe 
meus protestos de estima e alta consideração.

Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Eloísa de Sousa Arruda
Secretária da Justiça e da Defesa da Cidadania
A Sua Excelência o Senhor
GERALDO ALCKMIN
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 59.952, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera o Decreto 56.045, de 26 de julho de 2010, 
que dispõe sobre o reconhecimento dos recolhi-
mentos efetuados em operações de importação 
por conta e ordem de terceiros ao Estado do 
Espírito Santo

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
Convênio ICMS-36/10, de 26 de março de 2010, e no Protocolo 
ICMS-23/09, de 3 de junho de 2009,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os seguintes dispositivos do Decreto 56.045, de 26 de julho 
de 2010:

I - os §§ 3º e 4º do artigo 2º:
"§ 3º - Na hipótese de o contribuinte ter realizado as 

importações na modalidade "por conta e ordem de terceiros", 
nas situações e períodos previstos nas alíneas "d" e "f' do item 
2 do § 2º, sem o recolhimento do imposto devido ao Estado de 

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   744.519,00
  5 3 696.682,00
  5 4 47.837,00
10.128.0942.6121 CAPACITAÇÕES TÉCNICAS
 E ADMINISTRATIVA   126.659,00
  1 3 126.659,00
10.302.0930.4849 APOIO FINANCEIRO ENT.
 FILANTRÓPICAS MUN   1.659.040,00
  5 3 1.159.040,00
  5 4 500.000,00
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   163.875,00
  1 3 163.875,00
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   46.723,00
  5 4 46.723,00
10.304.0932.4127 AÇÕES DE VIGILÂNCIA
 SANITÁRIA E AMBIEN   47.283,00
  1 3 47.283,00
10.305.0932.4722 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA   995.323,00
  1 3 230.323,00
  5 4 765.000,00
 T O T A L   3.783.422,00
09011 CONS ADM DO FUNDO ESP DE SAÚDE
 P/IMUNIZ EM MASSA E CONTROLE DE DOENÇ
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  275.800,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  4.000,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  33.500,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  19.900,00
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  435.300,00
 T O T A L 1  768.500,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   306.400,00
  1 3 306.400,00
10.305.0932.4124 CAMPANHAS DE VACINAÇÃO   462.100,00
  1 3 462.100,00
 T O T A L   768.500,00
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 90 93 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 1  3.050.000,00
 T O T A L 1  3.050.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   3.050.000,00
  1 3 3.050.000,00
 T O T A L   3.050.000,00
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  1.542.182,00
 T O T A L 1  1.542.182,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0936.4192 ATENDIMENTO HEMOTERÁPICO   1.542.182,00
  1 3 1.542.182,00
 T O T A L   1.542.182,00
09059 HOSP.CLÍNICAS FAC. MEDICINA
 BOTUCATU-HCFMB
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  12.129.533,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  2.257.628,00
3 1 90 49 AUXÍLIO-TRANSPORTE 1  31.275,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  266.633,00
 T O T A L 1  14.685.069,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.302.0930.4850 ATENDIMENTO AMBULATORIAL
 HOSPITALAR UN   14.685.069,00
  1 1 14.685.069,00
 T O T A L   14.685.069,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 4 22.186.563,00
 DEZEMBRO   22.186.563,00
 T O T A L 5 3 1.359.560,00
 DEZEMBRO   1.359.560,00
 T O T A L G E R A L   23.546.123,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
 T O T A L 1 3 5.959.312,00
 DEZEMBRO   5.959.312,00
 T O T A L 5 4 1.359.560,00
 DEZEMBRO   1.359.560,00
09047 FUND.PRÓ-SANGUE HEMOCENTRO
 DE SÃO PAULO
 T O T A L 1 3 1.542.182,00
 DEZEMBRO   1.542.182,00
09059 HOSP.CLÍNICAS FAC. MEDICINA
 BOTUCATU-HCFMB
 T O T A L 1 1 14.685.069,00
 DEZEMBRO   14.685.069,00
 T O T A L G E R A L   23.546.123,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 25.969.985,00 25.969.985,00 0,00
TOTAL GERAL    25.969.985,00 25.969.985,00 0,00

 DECRETO Nº 59.951, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Altera o Decreto 53.085, de 11.06.2008, que 
regulamenta o Programa de Estímulo à Cidadania 
Fiscal do Estado de São Paulo e dá outras pro-
vidências

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no 
artigo 7º da Lei 12.685, de 28 de agosto de 2007,

Decreta:
Artigo 1º - Passam a vigorar com a redação que se segue 

os dispositivos adiante indicados do Decreto 53.085, de 11 de 
junho de 2008:

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 - DETRAN - SP
 T O T A L 1 4 5.012.561,00
 DOTAÇÃO CONTINGENCIADA   5.012.561,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 5.012.561,00 5.012.561,00 0,00
TOTAL GERAL    5.012.561,00 5.012.561,00 0,00

 DECRETO Nº 59.950, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento da Seguridade Social na Secretaria 
da Saúde, visando ao atendimento de Despesas 
Correntes e de Capital

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 25.969.985,00 

(Vinte e cinco milhões, novecentos e sessenta e nove mil, 
novecentos e oitenta e cinco reais), suplementar ao orçamento 
da Secretaria da Saúde, observando-se as classificações Ins-
titucional, Econômica, Funcional e Programática, conforme a 
Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09007 COORDENADORIA DE CONTROLE
 DE DOENÇAS
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 5  3.215.282,00
 T O T A L 5  3.215.282,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.303.0932.4138 EXAMES LABORATÓRIO
 INTERESSE SAÚDE P   3.215.282,00
  5 3 3.215.282,00
 T O T A L   3.215.282,00
09012 FUNDO ESTADUAL DE SAÚDE - FUNDES
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  63.613,00
3 3 90 37 SERV. LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 1  455.276,00
3 3 90 50 SERVIÇOS DE UTILIDADE PÚBLICA 1  49.251,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  22.186.563,00
 T O T A L 1  22.754.703,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   4.568.140,00
  1 3 568.140,00
  1 4 4.000.000,00
10.302.0941.2449 APARELHAMENTO/EQUIPAMENTOS
 UNID. ADM. DI   18.186.563,00
  1 4 18.186.563,00
 T O T A L   22.754.703,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
09000 SECRETARIA DA SAÚDE
09001 ADMINISTRAÇÃO SUPERIOR
 SECRETARIA E SEDE
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.085.373,00
 T O T A L 1  2.085.373,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.126.4407.4858 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 E COMUNICAÇÃO   2.085.373,00
  1 3 2.085.373,00
 T O T A L   2.085.373,00
09002 COORDENADORIA DE REGIÕES DE SAÚDE
3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 1  2.385,00
3 3 90 36 OUTROS SERV.DE TERCEIROS
 - PESSOA FÍSICA 1  13.800,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  2.500,00
3 3 90 47 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS
 E CONTRIBUTIVAS 1  36.754,00
 T O T A L 1  55.439,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
10.122.0100.4859 COORDENAÇÃO E ADMINISTRAÇÃO
 GERAL   36.754,00
  1 3 36.754,00
10.126.4407.4858 TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
 E COMUNICAÇÃO   11.733,00
  1 3 11.733,00
10.128.0942.6121 CAPACITAÇÕES TÉCNICAS
 E ADMINISTRATIVA   6.952,00
  1 3 6.952,00
 T O T A L   55.439,00
09007 COORDENADORIA DE CONTROLE
 DE DOENÇAS
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 1  244.332,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 1  225.514,00
3 3 90 92 DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES 1  98.294,00
 T O T A L 1  568.140,00
3 3 50 43 SUBVENÇÕES SOCIAIS 5  1.159.040,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5  19.155,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 5  677.527,00
4 4 50 42 AUXÍLIOS 5  500.000,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5  
859.560,00
 T O T A L 5  3.215.282,00
 T O T A L G E R A L   3.783.422,00

3 3 90 30 MATERIAL DE CONSUMO 3  222.900,00
3 3 90 33 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 3  857,00
3 3 90 37 SERV.LIMPEZA, VIGILÂNCIA
 E OUTROS - P. JURÍDICA 3  266.902,00
3 3 90 39 OUTROS SERV. DE TERCEIROS
 - P. JURÍDICA 3  809.341,00
 T O T A L 3  1.300.000,00
 T O T A L G E R A L   1.309.670,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2602.6049 FORMAÇAO EDUC. AMBIENTAL
 - REDE PÚBLICA   9.670,00
  1 3 9.670,00
18.541.2610.6079 PROTEÇÃO DE REMANESCENTES
 DE VEGETAÇÃO   1.300.000,00
  3 3 1.300.000,00
 T O T A L   1.309.670,00
26046 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO
 DE SÃO PAULO
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 4  31.000,00
 T O T A L 4  31.000,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
18.541.2613.5315 ZOOLÓGICO S.P. LAZER
 EDUC. AMBIENTAL PAR   31.000,00
  4 4 31.000,00
 T O T A L   31.000,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 4 9.670,00
 OUTUBRO   9.670,00
 T O T A L 3 4 1.300.000,00
 OUTUBRO   1.300.000,00
26046 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO
 DE SÃO PAULO
 T O T A L 4 3 31.000,00
 OUTUBRO   31.000,00
 T O T A L G E R A L   1.340.670,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
26000 SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
 T O T A L 1 3 9.670,00
 OUTUBRO   9.670,00
 T O T A L 3 3 1.300.000,00
 OUTUBRO   1.300.000,00
26046 FUNDAÇÃO PARQUE ZOOLÓGICO
 DE SÃO PAULO
 T O T A L 4 4 31.000,00
 OUTUBRO   31.000,00
 T O T A L G E R A L   1.340.670,00

TABELA 3 MARGEM ORÇAMENTÁRIA VALORES EM REAIS
  RECURSOS DO RECURSOS
  TESOURO E PRÓPRIOS
ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS
LEI ART PAR INC ITEM
14925 8º 1º  2 1.340.670,00 1.309.670,00 31.000,00
TOTAL GERAL    1.340.670,00 1.309.670,00 31.000,00

 DECRETO Nº 59.949, 
DE 13 DE DEZEMBRO DE 2013

Dispõe sobre abertura de crédito suplementar ao 
Orçamento Fiscal no Departamento Estadual de 
Trânsito - DETRAN-SP, visando ao atendimento de 
Despesas com Pessoal e Encargos Sociais

GERALDO ALCKMIN, Governador do Estado de São Paulo, 
no uso de suas atribuições legais, considerando o disposto no 
artigo 8º da Lei nº 14.925, de 28 de dezembro de 2012,

Decreta:
Artigo 1º - Fica aberto um crédito de R$ 5.012.561,00 (Cinco 

milhões, doze mil, quinhentos e sessenta e um reais), suple-
mentar ao orçamento do Departamento Estadual de Trânsito 
- DETRAN-SP, observando-se as classificações Institucional, Eco-
nômica, Funcional e Programática, conforme a Tabela 1, anexa.

Artigo 2º - O crédito aberto pelo artigo anterior será coberto 
com recursos a que alude o inciso III, do § 1º, do artigo 43, da 
Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, de conformidade 
com a legislação discriminada na Tabela 3, anexa.

Artigo 3º - Fica alterada a Programação Orçamentária da 
Despesa do Estado, estabelecida pelo Anexo, de que trata o 
artigo 5°, do Decreto n° 58.841, de 11 de janeiro de 2013, de 
conformidade com a Tabela 2, anexa.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos à 29 de novembro de 2013.

Palácio dos Bandeirantes, 13 de dezembro de 2013
GERALDO ALCKMIN
Andrea Sandro Calabi
Secretário da Fazenda
Julio Francisco Semeghini Neto
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Regional
Edson Aparecido dos Santos
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicado na Casa Civil, aos 13 de dezembro de 2013.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
3 1 90 11 VENCIMENTOS E VANTAGENS
 FIXAS - PESSOAL CIVIL 1  4.372.585,00
3 1 90 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  592.086,00
3 1 91 13 OBRIGAÇÕES PATRONAIS 1  47.890,00
 T O T A L 1  5.012.561,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.122.4409.4196 ADMINISTRAÇÃO GERAL DO DETRAN   5.012.561,00
  1 1 5.012.561,00
 T O T A L   5.012.561,00

 REDUÇÃO VALORES EM REAIS
ORGÃO/UO./ELEMENTO/FUNCIONAL/PROGRAMÁTICA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL
 DE TRÂNSITO - DETRAN - SP
4 4 90 51 OBRAS E INSTALAÇÕES 1  3.212.561,00
4 4 90 52 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1  1.800.000,00
 T O T A L 1  5.012.561,00
FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA
04.125.4409.4990 SERVIÇOS DE TRÂNSITO   5.012.561,00
  1 4 5.012.561,00
 T O T A L   5.012.561,00

TABELA 2 SUPLEMENTAÇÃO VALORES EM REAIS
ÓRGÃO/QUOTAS MENSAIS/DOTAÇÃO CONTINGENCIADA FR GD VALOR
29000 SECRETARIA DE PLANEJAMENTO
 E DESENVOLVIMENTO REGIONAL
29057 DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO
 - DETRAN - SP
 T O T A L 1 1 5.012.561,00
 NOVEMBRO   5.012.561,00


